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ADMINISTRAÇÃO

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2026

EDITAL Nº 016/2026

Objeto:  Contratação  de  02  (dois)  profissionais  para  o  desenvolvimento  de  atividades  para  o  Serviço  de
Convivência  e  Fortalecimento de Vínculos  para  o  público idoso denominado CRAS DignaIdade,  conforme
descrição constante no Anexo I, que faz parte integrante do edital, sendo o contrato pelo período de 12 (doze)
meses.

JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO

A Comissão de Seleção se reuniu para proceder à análise e ao julgamento dos documentos apresentados no
presente certame de credenciamento. Após a análise da documentação apresentada, declaram-se habilitadas
no certame:  Shirley Aceval  Pereira  (70 pontos),  e  Maria  das Dores Taborda (70 pontos),  por  atenderem
plenamente às exigências legais e editalícias. As participantes serão cientificadas deste julgamento por meio
eletrônico, com o encaminhamento integral dos pareceres técnicos emitidos, para fins de pleno conhecimento
e compreensão das decisões adotadas. Fica aberto o prazo de 03 (três) dias úteis para interposição de recurso
administrativo, contado a partir da data da publicação oficial deste ato, nos termos do art. 165 da Lei nº
14.133/2021 e do item 8.1 do Edital. Os recursos deverão ser interpostos por meio eletrônico, pelo endereço
administracao.licitacoes@indaiatuba.sp.gov.br  devidamente  fundamentados.  Ficam,  desde logo,  as  demais
participantes intimadas para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 03 (três) dias úteis, contado do
término do prazo recursal, nos termos do §2º do art. 165 da Lei nº 14.133/2021. Publique-se na Imprensa
Oficial do Município.

Indaiatuba, 30 de abril de 2026

Comissão Permanente de Contratação

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2026
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EDITAL Nº 026/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 28.668/2025

Objeto: Chamamento público para selecionar pessoa jurídica patrocinador privado para viabilizar a execução
do projeto Ônibus Cultural. Este projeto consiste na customização de um veículo (ônibus Volksbus 18-330) para
transformá-lo em uma unidade móvel cultural multifuncional.

JULGAMENTO E RESULTADO FINAL

A Comissão de Patrocínio, instituída pelo Decreto nº 13.138/2017 e suas alterações, reuniu-se para deliberar
acerca da proposta apresentada, concluindo que foram atendidas todas as exigências previstas no presente
chamamento. Dessa forma, a proposta da FUNDAÇÃO RAINER BLICKLE foi classificada com a pontuação total de
19  (dezenove)  pontos.  A  participante  será  cientificada  deste  julgamento  por  meio  eletrônico,  com  o
encaminhamento integral do parecer técnico emitido, para fins de pleno conhecimento e compreensão das
decisões adotadas. Fica aberto o prazo de 03 (três) dias úteis para interposição de recurso administrativo,
contado a partir do dia útil subsequente ao do dia da publicação oficial deste ato, nos termos do art. 165 da Lei
nº 14.133/2021 e do item 12.4 do Edital.  Os recursos deverão ser interpostos por meio eletrônico, pelo
endereço administracao.licitacoes@indaiatuba.sp.gov.br devidamente fundamentados. Ficam desde logo as
demais participantes intimadas para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 03 (três) dias úteis,
contado do término do prazo recursal, nos termos do §2º do art. 165 da Lei nº 14.133/2021. Publique-se na
Imprensa Oficial do Município.

Indaiatuba, 30 de abril de 2026.

Pela Comissão Permanente de Contratações
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